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PORTARIA Nº 148, DE 13 DE OUTUBRO DE 2021 

 

Nomeia Delegado para atuar no 

Município de Rio do Sul. 

O CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMÓVEIS DO ESTADO DE 

SANTA CATARINA – CRECI 11ª REGIÃO, neste ato representado pelo Presidente, 

Corretor de Imóveis ANTONIO MOSER, no uso de suas atribuições legais e regimentais, 

que lhe são conferidas pelo art. 8º, inciso I, do Regimento Padrão dos Conselhos 

Regionais, Resolução - COFECI nº. 1.126/2009; 

CONSIDERANDO a disposição do inciso VI do art. 8º do Regimento Padrão 

dos Conselhos Regionais, Resolução - COFECI nº. 1.126/2009; 

CONSIDERANDO a opção da Diretoria pela nomeação de Corretores de 

Imóveis para atuar na condição de Delegado e representar este Conselho regional nas 

regiões do Estado de Santa Catarina. 

RESOLVE: 

Art. 1º Nomear o Corretor de Imóveis MARCELO FIGUEIREDO LUCIANO, 

CRECI-SC nº 14.099-F, para atuar na condição de Delegado no Município de Rio do Sul; 

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário, em especial a Portaria 

nº. 135, de 23 de setembro de 2021; 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor nesta data e passa ter efeitos 

imediatos. 

Dê-se ciência e cumpra-se. 

Florianópolis, 13 de outubro de 2021. 

 

 


























